
jgnà ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0 150 de 
AUTORIA: DEPUTADA TÁNIA GURGEL 

2009 

EMENTA 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - ADES. 

k 

DISTRIBUIÇÃO 

A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO. JUSTlCA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) DR. SARTO 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

OMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 
s 

~t7. 
A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 
/.tfy f / 

T/77 
A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 
^ - \ / 

\7 

^ 7 



DISCUSSÃO INICIAL 

DISCUSSÃO FINAL 

SINOPSE 

REDAÇÃO FINAL 

N" DO AUTÓGRAFO EXPEDIÇÃO 

LEIN PUBLICAÇÃO 

VETO DATA 

PROMULGAÇÃO (LEI E DIÃRIO OFICIAL) 

ARQUIVAMENTO 



PROJ. DE LEI 150/ 2009 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

ã% — 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

"Considera de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
á Agencia de Desenvolvimento Económico e Social - ADES". 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÁRÁ DECRETA: 

Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Agencia de Desenvolvimento Económico e 
Social (ADES), associação civil, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Fortáleza- Estado do 
Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESÕES DA ÁSSEMBLÉIA LEGISLATIA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de 
Julho de 2009. 

)^oU^'O^^UA^^Y 
Deputada T W a Gurgel 

PSDB-CE 

* tM3n*wauCTMOwcwA.«or-D«Jfl«ioraw>i3 

r a m c tu» ) u n i t t » • f m . WnMi n w j r t ] 

C t P *0 . i rO- tOO • P O I t I A L I / A - C t A K * 



/#m 
ÀSSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTinCATIVA 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL, também designada pela 
sigla (ADES), é uma entidade sem fíns lucrativos e económicos, sediada na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, existindo legalmente, encontrando-se o seu estatuto registrado no 
3 o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE FORTALEZA 
- Cartório Melo Júnior, sob o Microfilme de N 0 196968, desde 06/11/2001, com o CNPJ N 0 

04.772.982/0001-90. 
A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL (ADES), em seus sete anos 
de atuação e umá organização comprometida com o desenvolvimento humano, social e económico 
na perspectiva de contribuir para a construção de uma sociedade mais justa. 
A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL (ADES), tem por suas 
principais finalidades: ' 

1. Promoção da Assistência Sodal; , 
2. Promoção do desenvolvimento económico e social e combate à pobreza; 
3. Promoção do desenvolvimento de programas económicos, culturais, educacionais, 

, ambientais e de saúde em prol do desenvolvimento integrado e sustentável; 
4. Promoção de desenvolvimento e execução de programas de capacitação e qualificação 

profissional; 
' 5. Promoção de pesquisas, estudos especiais, editoração e publicações; 

6. Promoção de assessoramento e/ou consultoria à sociedades civis ou governamentais de 
Interesse publico òu privado, nacionais ou estrangeiras; 

7. Promoção e administração de projetos e empreendimentos de organizações públicas ou 
privadas nacionais ou estrangeiras; 

8. Promoção de ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; , 

9. A experimentação não lucrativa, de novos modelos sócio-educativos e sistemas 
alternativos de produção, comérdo, emprego, crédito e micro crédito. 

Senhores Deputados, o grande alcance social da Agenc ia de D e s e n v o l v i m e n t o 
E c o n ó m i c o e Social - ADES merece o reconhecimento de Utilidade Pública Estadual a que 
confere ao povo cearense. 
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ESTATUTO CONSOLIDADO 

•fea 
ho. Clarion Palacio de M. Samos 

"AGÊNCIA DE DESENVOL^%EÍ%? ECONÔMI 
E SOCIAL -ADES 

ADES - Agência de Desenvolvimento Económico e Social, associação civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos e económicos, com sede e foro no município de Fortaleza, Estado do 
Ceará, devidamente registrada no "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS", sob o 
microfilme de n 0 196968, em 06 de novembro de 2001, no 3o Registro Títulos e Documentos e 
Pessoa Jurídica da Comarca de Fortaleza - CARTÓRIO MELO JUNIOR, reuniu seus associados 
em Assembléia Geral Extraordinária, realizada às 18:00 horas do dia 08 de maio de 2009, na sede 
da Entidade (Av. Dom Luis 685 sala 101, Meireles, Fortaleza- CE) com a finalidade de discutir e 
aprovar a reforma e alterações no Estatuto da Agência de Desenvoivimento Económico e Social -
ADES consolidando em documento único as modificações aprovadas, para atender o novo 
ordenamento do país e em especial os dispositivos da Lei Federal 9.790 de 23/03/99 para 
possibilitar a obtenção da qualificação da ADES como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP. Em consonância com os dispositivos do estatuto da entidade, a 
Assembléia Geral aprovou por unanimidade o novo estatuto da ADES confonne os artigos e 
condições, a seguir: 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE. 

A r t I o - A Agência de Desenvolvi moito Económico e Social também designada pela sigla 
ADES, é uma sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos e económicos, com 
sede e foro em Fortaleza, Estado do Ceará, constituída por prazo indeterminado, reger-se-á 
por este Estatuto e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis. 

Parágrafo Único - A Agência de Desenvolvimento Económico e Social - ADES não distribui 
entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
inteiramente na consecução do seu objetivo social (Lei 9.790/99 parágrafo único do art. 1*). 

Ar t 2 o - A Agência de Desenvolvimento Económico e Social - ADES tem por finalidades: 
L Promoção da assistência social; 

n. Promoção do desenvolvimento económico e social e combate à pobreza; 
UL Promoção do desenvolvimento de programas económicos, culturais, educacionais, 

ambientais e de saúde em prol do desenvolvimento integrado e sustentável; 
IV. Promoção do desenvolvimento e execução de Programas de Capacitação e qualificação 

profissional; 
V. Promoção de pesquisas, estudos especiais, editoração e publicações; 

VL Promoção de assessoramento e/ou consultoria à sociedades civis ou governamentais de 
interesse público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

VIL Promoção e administração de projetos e empreendimentos de organizações públicas ou 
privadas nacionais ou estrangeiras; 

Av. Dom Luís, 685, sala 101 - Meireles - CEP & 
CNPJ n 0 04.772.982/D001-90 

Telefone - 85 3244 3378 / 85 8792 2263 
ade3.aQencia@qmail.com 

Fortaleza - Ceará 
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VHI. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 
valores universais; | i ^ 

DC A experimentação não lucrativa, de novos modelos sócio-educativos e sistem^Ç \/0^2^ 
alternativos de produção, comércio, emprego, crédito e micro crédito; ^0nJ^\S*'/ 
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Ar t 3 o - No desenvolvimento de suas atividades a ADES observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
quaisquer discriminações de raça, cor, género ou religião (Lei 9790/99, inciso Ido art 4 o). 

Ar t 4 o - Para alcançar os objetivos a ADES se propõe a: 
L Atuar por meio da execução direta de piojetos, programas ou planos de ações, da 

doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a óigãos do setor 
público que atuam em áreas afins. 

EL Realizar ações diretamente ou através de convénio, contrato, termo de parceria, 
estabelecimento de cooperação, com instituições públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 

HL Captar e aplicar recursos financeiros necessários a implementação de suas atividade; 
IV Contratar serviços técnicos especializados inclusive para gerenciamento de Programas 

Específicos, de pessoas ou organizações, quando necessário for; 
V. Realizar, promover, coordenar e organizar cursos e eventos educativos, científicos, 

culturais e de negócios; 
VL Adotar quaisquer outras medidas compatíveis com suas atividades. 

Ar t 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a ADES se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, e quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições 
estatutárias. 

CAPITULO I I 
DOS SÓCIOS 

Ar t 6 o - A ADES - Agência de Desenvolvimento Económico e Social é constituído por número 
ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: fundador, honorário e efetivo. 
§ 1 0 - São considerados: 

I . Sócios Fundadores: aqueles que tenham assinado a Ata de Fundação desta entidade; 
II. Sócios Efetivos: aqueles interessados nos objetivos da entidade, que dela participarem ativa 
e continuamente e que assim forem qualificados pela Assembléia Geral; 
ÍTT Sócios Honorários: aqueles que contribuíram com o crescimento da Agência e que tiveram 
seus nomes homologados em Assembléia Geral. 

§ 3 o - A admissão e a exclusão dos sócios é atribuição da Assembléia Geral. 
§ 2 o - Serão admitidos como novos sócios: 

I . Pessoas idóneas, de ambos os sexos, maiores de 18 anos, que manifestem por escrito o 
interesse em compor o quadro e que sejam referendados por um dos sócios fundadores, 
efetivos ou honorários e com a aprovação em Assembléia Geral. 

§ 4° - Os sócios estão sujeitos às seguintes penalidades: 

Av. Dom Lub, 685, sala 101 - Meireles - CEP 60 160-230 
CNPJ n 0 04.772982X5001-90 

Telefone - 85 3244 3378 / 85 8792 2263 
ades agencia@qmail.com 
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I . Advertência, suspensão, desqualificação e 
descumprimento de seus deveres ou seu envolvimento em atividades incompatíveis com os 
objetivos da Entidade. 
II. A aplicação das penalidades de advertência e suspensão será definida no Regimento 
Interno e a aplicação das penalidades de desqualificação e exclusão é de competência da 
AssembléiaGeral. 

§ 5o - Fica assegurado ao associado o direito de apresentar recurso à Diretoria e à Assembléia 
Geral contra a decisão da aplicação de sua penalidade. 
§ 6o - O associado ficará impedido de exercer o direito ou função que lhe foi conferido pelo 
descumprimento das competências do cargo conferido e desrespeito ao Estatuto, mediante 
aprovação da Assembléia Geral. 
§ 7 o - Não será permitido exercer cumulativamente cargo da Diretoria Executiva (Presidente, 

Diretor Técnico, Diretor Administrativo-Financeiro) com exercício de cargo do Poder Público 
Municipal, Estadual e Federal. 

Art. 7 o - São direitos dos sócios: 
L Sócios fundadores e dos sócios efetivos: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
b) Participar, com direito a voz e voto, das Assembléias Gerais; 
c) Ser informado e convidado a participar em todas as atividades desenvolvidas pela Entidade, 

bem como ter acesso as informações por ela reunidas ou produzidas; 
d) Tomar parte nas Assembléias Gerais. 

U. Sócios honorários: 
a) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz; 
b) Apresentar sugestões à diretoria; 
c) Participar de eventos promovidos pela entidade. 

Ar t 8 o - São deveres dos sócios: 
I . Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

n. Acatar as decisões da Diretoria; 
HI. Prestar à Entidade toda a cooperação moral, material e intelectual, e lutar pelo 

engrandecimento da mesma; 
IV. Manter atualizados seus dados pessoais. 

Ar t 9 o - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Agência. 

CAPITULO n i 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Ar t 10 - Constituem órgãos da ADES - Agência de Desenvolvimento Económico e Social: 
L Assembléia Geral; 

II. Diretoria Executiva; 
m. Conselho Fiscal. 
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diretores, bem como os conselheiros 
benfeitores ou equivalentes, nâo percebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta 01% 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 4 Ai 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Ar t 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. 

\<,: 

Art 12 - Compete a Assembléia Geral: 
L Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

n. Decidir sobre reformas do Estatuto; 
m. Decidir sobre a extinção da ADES; 
IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
V. Aprovar o ingresso e saída dos associados; 

VL Deliberar quanto à criação de agências e escritórios de representação; 
VII. Destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

VIU. Aprovar as contas; 
IX. Deliberar sobre a aplicação .da penalidade de desqualificação e exclusão de sócios. 

§ I o Para as deliberações a que se referem os incisos H, m, VH e X I é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 
§ 2 o Para as deliberações referentes os incisos I , IV, V, Vt, VHI e quaisquer outras deliberações 
a Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 

A r t 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente pelo menos uma vez por ano para: 
L Aprovar a proposta de programação anual da Agência, submetida pela Diretoria; 

EL Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
UL Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

A r t 14 - A assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 
1 Pela Diretoria; 

IL Pelo Conselho Fiscal; 
HL Por requerimento de um terço dos sócios. 

A r t 15 - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 05 dias, sendo garantido a um quinto dos associados o direito de 
promovê-la. 

Àr t 16 - A Agência adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantagens pessoas, em 
decorrência da participação nos processos decisórios. 

Av. Oom Lute, 665, sala 101- Meireles - CEP. 60 160-230 
CNPJ n0 04.772.982)0001-80 

Telefone - 85 3244 3378 / 85 87822202 
ades.aqencia@gmail.con 

Fortaleza - Ceará 

^ w i o 

III 
=3 "O (3 
O o 
23 u o 

25 ^ 

s = 
< 
u 

Auiennc 
do doc 
notas dela pa 
Fortal za, 

Em les 

e suficientes, a coibir 

ImwA 

Tabelii • A, 

^ 
ol \ Antonio PÔVC-OÕ » 

VÁUDO SOMENTE COU SEU) Dt Wi i WIODAfA 



ADEe 
MtKH oe ooeMuriKMTD ECOHOMOO • mciM. 

r :J. L.'ano 

Ar t 17 - A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor Presidente, um 
Administrativo e Financeiro e um Diretor Técnico. 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria Executiva será de 02 anos, sendo vedada mais de 
uma reeleição consecutiva no mesmo cargo. . 

Art 18-Compete a Diretoria Executiva- J 

L Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Agência; 
I I Executar a programação anual de atividades da Instituição; 

IH Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV. Reumr-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 

de interesse comum; 
V. Contratar e demitir funcionários; 

VL Convocar a Assembléia Geral. 

A r t 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo duas vezes por ano. 

A r t 20 - Compete ao Diretor Presidente: 
L 

n 
H L 

IV. 

v. 

VL 

vn. 

Representar a Agência judicial "e extra-judicialmente; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
Presidir a Assembléia Geral; 
Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
Movimentar recursos da Entidade, assinar cheques, requisitar talões» movimentar 
conta bancária, dar quitação em recebimento junto com o Diretor Administrativo 
Financeiro; 
Coordenar a elaboração de relatórios de atividades da Agência; 
Nomear procuradores para fíns específicos em nome àa Agência 

A r t 21 - Compete ao Diretor Técnico: 
L 
n. 
ra. 
IV. 

v. 
V I 

vn. 

vm 

IX. 

Substituir o diretor presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
Prestar, de modo geral, sua colaboração ao diretor presidente; 
Participar juntamente com o diretor presidente, da administração da Agência; 
Participar de reuniões da Diretona 
Elaborar planos, projetos e propostas de trabalho de interesse das áreas de atuação 
da ADES; 
Coordenar os trabalhos de suas respectivas áreas, de atuação, bem oomo, elaborar 
o relatóno anual de atividades; 
Movimentar em conjunto com o Diretor Presidente, recursos da Entidade, assinar 
cheques» requisitar talões, movimentar conta bancária, dar quitação no caso de 
afastamento, falta, licença ou impedimento do Diretor Administrativo; 
Secretariaras reuniões e Assembléias Gerais; 
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A r t 22 - Compete ao Diretor Admmistrativo-Financeiro: / "WeitflfeCamw 
L Participar juntamente com o Presidente, da administração da Agêiící^ 

IL Participar de reuniões da Diretoria; 
HL Arrecadar e contabilizar rendas auxílios e donativos mantendo em dia a escrituração; 
IV. Pagar as contas autorizadas pelo Diretor Presidente; 
V. Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que solicitados; 

VL Apresentar ao Conselho Fiscal, a escrituração da instituição incluindo os relatórios dè 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

VH. Organizar e conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

VUL Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
IX. Coordenar os trabalhos de suas respectivas áreas, de atuação, bem como, elaborar o 

balanço financeiro e patrimonial anual; 
X. Articular junto aos diversos setores da sociedade, a capitação de recursos e projetos de 

interesse da Agência 

A r t 23 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos suplentes 
eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu. 

ténnino. 

Art 24 - Compete ao Conselho Fiscal: : J 

L Examinar livros de escrituração da Agência; 
IL Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para organismos superiores da 
entidade. 

HL Requisitar a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-
financeiras realizadas pela Instituição; 

, IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. . 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente pelo menos duas vezes por ano, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPITULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Ar t 25 - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos 
por: 

I Termos de Parceria, convénios e contratos firmados com o Poder Púbiico para 
financiamento de projetos na sua área de atuação; 

II . Contratos e acordos firmados com entidades públicas e privadas, empresas e 
agências nacionais e internacionais; 
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DX Doações, legados e heranças de pessoas físicas e pessoas juru 
legislação aplicável; 

FV. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes a 
patrimônio sob sua administração; 

V. Contribuição dos associados; 
VL Recebimentos de direitos autorais; 

Parágrafo Único - Os recursos da Agência serão integralmente aplicados na consecução de seus 
objetivos sociais, ficando vedados os atos de mera liberalidade e comprometedores das 
finanças sociais, inclusive avais e finanças de caráter pessoal, bem como a distribuição de 
lucros, benefícios de vantagens de qualquer espécie aos seus dirigentes. 

CAPÍTULOV 
DO PATRIMÔNIO 

A r t 2 6 - 0 patrimônio da Agência de Desenvolvimento Económico e Social - ADES será 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida 
pública, decorrente de doações, transferências e aquisições próprias. 

Parágrafo Único - A instituição aplica suas rendas e eventuais . resultados operacionais 
integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 
sociais e estatutários. 

A r t 27 - No caso de dissolução da Agência, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

A r t 28 - Na hipótese da Agência obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 
Lei 9790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

• J • 

CAPÍTULO V I 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A r t 29 - A prestação de Contas da Agência observará: 
L Os princípios fundamentais de contabilidade e as k Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 
I I A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encenamento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para exame de qualquer cidadão. 
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IIL A realização de auditoria, inclusive por auditor; 
caso, da aplicação dos eventuais recursos obj< 
previsto em regulamento; 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será^ 
feita, conforme determina o Parágrafo Único do Art 70 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO v n 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t 30 - A ADES - Agência de Desenvolvimento Económico e Social será dissolvida por 
decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tomar impossível a continuação de suas atividades. 

A r t 3 1 - 0 presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão concorde de 
no mínimo dois terços dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fím, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartóno. 

A r t 31 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretona e referendados pela Assembléia Geral 
por maioria simples. 

A r t 32 - Estes estatutos foram reformulados e aprovados pela Assembléia Geral realizada às 
18:00 horas do dia 08 de maio de 2009, para atender as exigências da legislação do pais e 
em especial os dispositivos da Lei Federal 9.790 de 23/03/99 para possibilitar a obtenção 
da. qualificação da ADES como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP e entrarão em vigor logo após o seu registro no Cartório Civil das Pessoas Jurídicas 
- 3° Registro Tituios e Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca de Fortaleza. 

Fortaleza, 08 de Maio de 2008 

Diretona Executiva 

' V v U ^ u M ^ Ç f e - , Jk (rfLtuuAW-. 
DiVctor Presidente ' 
Maria Walhirtes Frota de Albuquerque 
CPF: 097.914.263-68 
Estado Civil - Viúva 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissflo - Assistente Social 
End.: Rua Frei Mansueto, 777 / 301, Varjota 
CEP: 60175-070 . ' 

LVUCC/PC J I / P A S H U L A 
Diretor Administrativo Financeiro 
Luciene Monte Marques 
CPF:018314293-49 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
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Profissão - Assistcn 
End.: Rua Antonio Augusto, 1679/901 

Diretor Técnico 
Mônica Araújo Gomes 
CPF: 191.061.143-34 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.: Rua Jo&o Emídio da Silveira, 62 - Dionísio 
Torres 
CEP: 60170-140 - Fortaleza/CE. 

Qualificação dos sócios presentes à Assemblóia de reformulação do Estatuto da ADES 
realizada em 08 de Maio de 2009. 

- Membros Titulares 

-e^-

istado Civil - Divorciado 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Economista 
End.: Av. Dom Manuel, 642 - Centro 
CEP: 60060-090 - Fortaleza/CE. 

ú WWW d̂̂ Aô  ̂GXL 
CPF: 315.491.603-20 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Terapeuta Ocupacional 
End.: Rua Prof. Anacleto, 50 / 105 - Sfio Gerardo 
CEP: 60455-370 - Fortaleza/CE. 

{Suu /êauAfcfjfr&nltníA- ét'ÁÃo é&di 
Ana Laura Fontelene Cidrão Sales 
CPF: 369.787.603-15 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Auxiliar de Administração 
End.: Rua JoSo Brígido, 1839 - Aldeota 
CEP: 60135-080 - Fortaleza/CE. 
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:s Frola de Albuc Ibuquerque 
Sócio 
Maria V^lhirt 
CPF: 097.9U.263-68 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Assistente.Social. 
End.: Rua Frei Mansueto, 777 / 301, Varjota 

Sócio 1H\JU*^? ifiiAji^f ^Lo 
Márcia Maria Pereira Nogueira 
CPF: 061.079.313-68 
Estado Civil - Divorciada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Assistente Social • 
End.: Rua Altair Farias, 68 - Edson Queiroz 

Sócio o L x y ^ J j j Q j ^ ^ O ^ O ^ ^ S ^ 0 0 0 * ? ^ 
Aman ao i Diógenes Braga Landim (\ ^ 
CPF: 310.154.253-72 
Estado Civil - Divorciada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Ajáministradora 
End.: Rua 5wKizW(z*<edaL,110/104 - Cocó 

Sóci 
Regina Angola Sales Praciano 
CPF:213637573-34 
Estado Civil - Solteira 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissflo - Assistente Social 
End.: Av. José Carneiro da Silva, 15/902 

W bu 

carneiro da ain 
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Sócio . 
Marilia Sócio Silva 
CPF: 335852880-49 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Economista 
End.: Rua Vicente Leite, 754 
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CPF: 048467533-87 
Estado Civil - Solteira 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.:-Àv..Gomes de Matos, 1677/307 

SÓCÍO jjitXMt ^onk ^fcaqjuíA 
Luciene Monte Marques " 
CPF: 018314293-49 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.: Rua Antonio Augusto, 1679/901 

SÓCÍO SDcirsy^vòfr.VUtó^ ÔVÇ0K\&3 Áj^J 
Margarida Heloísa Câmara Pereira Lopes 
CPF: 117110003-53 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.: Av. Des. Moreira, 6061/301 

tAm, áa"*' Qh*&m& ÉUA^> 
Sócio 
Ana Laura Fontenele Cidrão Sales « 
CPF:369787603-15 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira . 
Profissfio - Agente Administrativo 
End.: Rua João Brígido, 1839 

Sócu 
Máfci&Maria dc Medeiros 
CPF: 102505/93-87 
Estado Civil - Divorciada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Economista Doméstica 
End.: Rua Joaquim Nabuco. 965/101 

.. i 

MfL>. A-Bl* Tóc 
Marta Angélica Batista dc Oliveira 
CPF:315491603-20 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
ProfissAtf^fecapeuta Ocupacional 
End.: ]íua P/of Anacleto, 50/105 

Pimenta Silveira 
fe-20 

Sócio 
Franciscb^fãuU 
CPF.24370193 
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Eatado Civil - Casa 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Técnico em Contabilidade 
End.: Rua Otávio Justa, 39 

'yUZC^-Sócio 
Mónica Çg&újto Gom 
CPF: 191061143-34 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.: Rua Jofio Emidio da Silveira, 62 

MffljrffieLoúrdes P. Guastussi 
CPF : Í m Ã p . 8 2 3 -49 
Estado Civil - Solteira 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Administradora 
End.: Rua Virgílio Paes, 2328 - Cidade dos 
Funcionários 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARA 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDAO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO,SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

E OFICIAL" FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da lei, e usando das suas atribuições legais, CERTIFICA, 

por solicitação verbal da parte interessada, que -revendo os 

arquivos deste serviço delegado, verificou constar o lançamento 

do registro da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL-

ADES, onde adquiriu personalidade j u r i d i c a nesta serventia, em 
• • i 

06 de novembro de 2001,.onde se encontra registrada sob o número 

196968. Informamos ainda constai; 07(sete) elementos de averbação 

a margem do presente registro,:na ordem que segue: N0 5007316 de 

21/06/2007: Ata de Assembléia Geral para aprovação de ingresso 

de sócios. ND .5007454- de 04/07/2007: Ata de assembléia Geral 

para alteração de endereço. N0 ' 5008562 de 28/11/2007: Ata de 

Assembléia Geral para aprovação dè alteração estatutária e 

endereço. N" 5009695 de 29/05/2008: Ata de Assembléia Geral para 

eleição do Diretor, pedido • de desligamento de associados e 

outros assuntos. N° 5011202 .DE 12/12/2008: Reformulação do 

Estatuto Social. N0 5011285 de 29/12/2008: Aditivo ao Estatuto 

Social, 5012234 em 01/06/2009 Aditivo ao estatuto. „Sem mais até 

a presente data. Fortaleza, 19. de iunho de Emolumentos 

cobrados no valor de R$ 17,63 (dezessete\reai^ fl^^gk^utmCtT e trés. 

centavos). O referido é verdade e aow-Té 

• Err.o\>jrr.eTMo3 l.cii Eat. 13.522 de 
3 OC Ari. 6 a do Lei 10.169/00 

- -.: \[1A7(_~ 

OillT? >.•-. 

M AD 553003; 

eGL a 

\ . | 
Rua Major Facundo, n 0 660, centro, 60025-100 1 
Tclcfone(8) (85) 3252-5486 - 3252.4112 (fax). 
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ADE 
m m «rmuecowawm**»*. 

J Diretor Presidente 
Maria Walhirtes Frota de Albuquerque 
CPF: 097.914.263-68 
Estado Civ i l - Viúva 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Assistente Social 
End.: Rua Frei Mansueto, 777 / 301, Varjota 
CEP: 60175-070 

* 
Diretor Administrativo Financeiro 
Luciene Monte Marques 
CPF:018314293-49 
Estado Civ i l - Casada 
Nacionalidade - Brasileira, 
Profissflo - Assistente Social 
End.: Rua Antonio Augusto, 1679/901 

\ 

Diretor Técnico 
Mônica Araújo Gomes 
ÇPF: 191.061.143-34 
Éstado Civ i l - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Assistente Social 
End.: Rua Jofio Emidio da Silveira, 62 - Dionísio 
Torres 
CEP: 60170-140 - Fortalèza/CE. . 

Edilson Azim Sarriune 
CPF: 061.920.763-91 
Estado Civ i l - Divorciado 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Economista 
End.: Av. Dom Manuel, 642 - Centro 
CEP: 60060-090 - Fortaleza/CE. 

Maria de Lourdes P. Guastussi 
CPF: 002.853.823-49 
Estado Civ i l - Solteira 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Administradora 
End.: Rua Vi rg i l io Paes, 2328 - Cidade dos 
Funcionários 
CEP: 60810-400 - Fortaleza/CE. 

Av. Dom Lufs, 686. sala 101 - Meireles - CEP 60.160-230 
CNPJ n» 04.772.882/0001-90 

Tetefone - 85 3244 3378 / 85 8792 2263 
ade8.aQenciafltamafl.com 

Fortateza - Ceará 



ADEO 
« ú m DIE 

Maita Angélica Batista de Oliveira 
CPF: 315.491.603-20 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissfio - Terapeuta Ocupacional 
End.: Rua Prof. Anacleto, 50 / 105 - Sfio Gerardo 
CEP: 60455-370 - Fortaleza/CE. 

Ana Laura Fontelene Cidrão Sales 
CPF: 369.787.603-15 
Estado Civil - Casada 
Nacionalidade - Brasileira 
Profissão - Auxiliar de Administração 
End.: Rua João Brígido, 1839 - Aldeota 
CEP: 60135-080 - Fortaleza/CE. 

Av. Dom Lub, 686, saW 101 - Mefretes - CEP 60160-230 
CNPJ n* 04.772 962/0001-90 

Tetefone - 85 3244 3378 / 85 8792 2263 
«to.aqfflctaflqmaR.Wfn 

Fortaleza — Ceará 



Cara Ana Laura, 
por gentileza repasse para Sónia. Diga que temos urgência. 
Muito grata. 
Tânia Gurgel 

XT^SÈ^X 
/Tm* <9 

A 

Date: Thu, 18 Jun 2009 12:12:40 -0300 
Subject Relaçfio dos membros da ADES 
From: projetocidadaniace@gmaU.com 
To: taniagurgell@hotmail.com 

Tânia 
Estamos organizando a documentação necessária para a obtenção do Tftulo de Utilidade 
Pública e um dos itens é uma declaração de idoneidade (pessoa física) expedida pela 
Sec. de Segurança Pública para os membros da diretoria e conselho fiscal da ADES. 
Como você poderia articular estas declarações para nós? Colocamos em anexo a relaçfio 
com os dados de cada membro para a elaboraçfio do documento!!! 
Abraço • -
Wal e Mônica , 



DECLARAÇÃO 

O Bel. Francisco Jairo Façanha Pequeno, dedara para os devidos fins conhecer 
ANA LAURA FONTENELE CIDRÃO SALES, brasileira, Auxiliar de 
Administração, casada, portadora de CPF n 0 36978760315, residente e 
domiciliada na Rua Jodo Brígido r f 1839 - Aldeota/Fortaleza, hão havendo 
qualquer ato que desabone sua conduta e idoneidade na vida pública e privada. 

Fortaleza, 29 dejunho de 2009. ' 

Delega 
açanha Pequeno 

Polícia Civil/CE 
Mat. 082758-1-5 



DECLARAÇÃO 

O Bel. Francisco Jairo Façanha Pequeno, declara para os devidos, fins conhecer 
MARTA ANGÉLICA BATISTA DÉ OLIVEIRA, brasileira; Terapeuta Ocupacional, 
casada, portadora de CPF n 0 31549160320, residente e domiciliada na Rua 
Professor Anacleto rí0 50/105 - Sâo Gerardo/Fortaleza, não havendo qualquer áto 
que desabone suà conduta e idoneidade na vida pública e privada. 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. . 

Bel. Fran r) Façanha Pequeno 
Detegàdo\l&PoÍfcia Civil/CE 

Mat 082758-1-5 

•*«ss vffâ»?1' 
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DECLARAÇÃO 

Dedaro para os devidos fins que EDILSON AZJM SARRIUNE, brasileiro, 
Economista, divorciado, portador de CPF n 0 06192076391, residente e domídlíado 
na Av. Dom .Manuel ri0 642 - Centro/Fortaleza, goza de boa corujuta è idoneidade 
na vida pública e privada. 

1 ' 1 .: 4 " 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. 

Beta 
Deíegáctófde Pòlftía Civil/CE 

Mai 014668-1-X ^ €t 
•v-

\ 

y 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que desconheço qualquer fato que desabone a boa 
conduta e idoneidade moral na vida pública e privada de MÔNICA ARAÚJO 
GOMES, brasileira; Assistente Social, casada, portadora de CPF n 0 19106114334, 
residente e domiciliada na Rua João Emídio da Silveira n 0 62 - Dionísio Torres -
CÉP 60170-140. 

Fortaleza, 29 de junho de 2009: 

J J f e 

Bel. Verônica Bandeira Veras v-
Delegada de Policia Civil/CE , 

Mat. 37635-1-X 

i, ,y-

•: % •:• 
* i i •• V 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que desconheço qualquer fato que desabone a boa 
conduta e idoneidade moral na vida pública e pnvada de LUCIENE MONTE 
MARQUES, brasileira; Assistente Soctal, casada, portadora de CPF n 0 

01831429349, residente e domiciliada na Rua Antônio Augusto n 0 1679/901-
AWeota. ~ 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. 

^ o ^ ^ k / ^ ^ / wajfpy: 
nfa María Gufgel Matos 

Delegada de Polida Civil/CE EOs 
Mat. 014678-1^6 * 

^ 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que desconheço qualquer fato que desabone a boa 
conduta e idoneidade moral na vida pública e privada de MARIA WALHIRTES 
FROTA DE ALBUQUERQUE, brasileira, Assistente Social, viúva, portadora de 
CPF n 0 09791426368, residente e domiciliada na Rua Frei Mansueto n* 777/301 -
Varjota - CEP 60175-070. 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. 

ãoVtxx*. UX>o^<^ QriA^Cfl^hLCXfa 
Bela. Sônia Maria Gurgél Matws 

Delegada de Polícia Civil/CE nA^1 0 9 

Mat 014678-1-6 _ GU^Sw* 
S ^ 1 0 ^ ^ 



Agência de Desenvolvimento Económico e Social - ADES 
CNPJ: 04.772.982/0001-90 

Avenida Dom Luis, 685-Sala 101 - Meireles CEP 60.160-230. 
Fortaleza - Ceará 

Balanço Financeiro e Patrimonial Encerrado cm 31.12.2008 

ATIVO 
Ativo Circulante 
Exigível 
Caixa 

Ativo Permanente 
) 

Imobilizado Técnico 
Moveis e Utensílios 
Maquinas e Aparelhos 

Total Ativo 

287,41 
287,41 

3.632,00 
780,00 

2.852,00 

3.919,41 

PASSIVO 
Passivo Circulante 
Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos Bancários 
Bradesco 

i 

Patrimônio Liquido 
Reservas 

Reservas cie Lucros 
Superávjt 

gaataass 
Canôtto pela paris interessada. Oou fé 
fensvv.i. 

•mrm .QkJjuu 
Witiitixitoitâ&aMna. ^ 

m.Li'tgWjy.l{) ut AurENnooAoe 

23,95 
3.895,46 
3.895,46 
3.895,46 
3.895,46 

Total Passivo 3.919,41 

í Reconhecemos a exatidão do presente Balanço o qual 
em seu Ativo e Passivo somam a quantia de R$ 3.919,41 (Três mil 
novecentos dezenove reais c quarenta c um centavos). 

Fortaleza, 3 I de dezembro de 2008. 
^VWvA v^fJ-L^f ttâ&&^bf^f^^ 

Maria Walhirtes Frota Albuquerque ' ' 
1Y [oxZ^ O i ^ x ikCM/tU/.-

lalaria Aila de Oliveira 

^ / A j u L n A r u ^ ^ L C ^ J L , Ò ? \ A - L Q ~ — 

Conselho Fisca 
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Agencia dc Desenvolvimento Económico c Social - ADE 
i CNPJ: 04.772.982/0001-90 

Avenida Dom Luis, 685 - Sala 101 - Meireles CEP 60.160-23 
Fortaleza - Ceará 

Balanço Financeiro e Patrimonial Encerrado em 31.12.2008 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITA OPERACIONAL 
DOAÇÕES 
DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 7.103,44 
Despesas Financeiras 274,60 

Lucro Operacional 
Resultado Liquido do Exercício 

8,783,00 
7.378,04 

.405,46 

.405,46 

Fortaleza, 3 1 de dezembro de 2008. 

Mari/WalMiries F̂ rota Albuquerque 

' W ^ O J L ^ ^ ikr^l ALUM, 

fiaria Aila de Oliveiía 

i i p ^ i ^ 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - ADES 

AÇÕES REALIZADAS NO ANO DE 2008 

APRESENTAÇÃO 

A Agênda de Desenvolvimento Económico e Soda) - ADES completa sete anos de 
atuação como uma organização comprometida com o desenvolvimento humano, 
social e económico na perspectiva de contribuir para a construção de uma sociedade 
mais justa e é nesta perspectiva que as. ações abaixo relacionadas foram concebidas e 
executadas. 

O ano de 2008 fòi notadamente Importante para a ADES, pois representou a 
consolidação institucional pelo crescimento quantitativo, mas, sobretudo qualitativo, e 
refletiu a persistência de uma caminhada baseada no comprometimento, maturidade 
e responsabilidade coletiva. 

AÇOES REALIZADAS ' 

A ADES - Agenda de Desenvolvimento Económico e Soda) foi concebida não para ser 
uma entidade de atendimento, e sim uma organização que somasse às demais 
organizações públicas e privadas no desenvolvimento de ações que podem levar um 
melhor desenvolvimento humano e social sustentável. Foi nesse sentido que em 2008, 
a ADES foi se inserindo as lutas e aos movimentos sociais que buscam a melhoria de 
vida dos ddadãos e do regate dos direitos sociais, como forma de contribuir no 
desenvolvimento humano e sodal. Desta forma, a ADES desenvolveu as attvidades 
abaixo relacionadas reforçando o seu compromisso com as lutas legitimas que visam a 
melhoria de vida de segmentos sociais. As atividades descritas fbram realizadas ora 
diretamente peta ADES, ora em parceria com entidades não governamentais e 
governamentais, de conformidade com os seus objetivos institucionais. 

• Partidpação sistemática nas redes sodais que envolvem atores sociais, 
responsáveis pela proposição e monitoramento das políticas públicas nas áreas de 
campo de atuação da ADES; 

• Execução de formação e capacitação continua para colaboradores diversos, tendo 
como base o Sistema de Garantia de Direitos e o Sistema Único de Assistência 
Social; 

• Efetivação de parcerias e articulações junto a OG's e ONCs envolvidas com a 
defesa e proteção sodal no Estado do Ceará, objetivando a implantação e 

Av. Dom Lufe, 685, sala 101 -Meireles-CEP60 160-230 
CNPJ t f 04.772982/0001-90 

Telefone - 65 3244 3376 f 85 8792 2263 
ades.aqenciatajqmail.com 

i Fortaleza - Ceará 
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implementação de políticas públicas na área da infância e adolescência, idosos, 
portadores de deficiências, e segmentos em situação de vulnerabilidade social; 

• Participação na organização de Seminário sobre Enfrentamento a Violência e 
Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes; 

• Promoção de estudos e debates na área de Erradicação do Trabalho Infantil e 
Enfrentamento a Violência Sexual; 

• Realização de Encontros de Intercâmbio de Experiências em programas e projetos 
focalizados em populações em situação de risco. 

A ADES estruturou seu planejamento estratégico focado em eixos, os quais nortearam 
o desenvolvimento de suas atividades durante o exercfcio de 2008. 

1. Fortaledmento da Família 

Nesse eixo, as ações da ADES passaram a ser mais executiva na medida em que, com a 
participação do grupo da Agência, fòi possível desenvolver um conjunto de oficinas 
com famílias em situação de vulnerabilidade social. As oficinas realizada nos bairros 
Mucuripe, Tancredo Neves, Pirambú e Antônio Bezerra, possibilitou trabalhar o tema 
família e suas relações intra e extra familiares, assim como, as novas relações 
familiares no modelo de famílias plurais e a mulher como ponto de equilíbrio da 
família. Essa atividade envolveu 360 pessoas, e trabalhou um novo olhar para a 
comemoração do dias das mães e dia da mulher, cuja ação empreendida foi 
considerada uma experiência Inovadora e criativa, que será dada continuidade no 
exercício de 2008. 

2. Assessoria e Capadtação 

Nesse eixo concentra ram-se as maiores ações empreendidas pela ADES, sendo 
possível apoiar Entidades Não Governamentais na assessoria e capacitação de 
recursos humanos, assim como na elaboração de projetos para captação de recursos 
e convénios para o desenvolvimento de propostas de Interesse social. Nesse sentido, 
a ADES apoiou as Entidades abaixo relacionadas: 

a) Projeto Minha Casa - No planejamento e organização dos projetos, na elaboração 
de propostas para captação de recursos e no treinamento das equipes. 

b) Patronato Sagrada Família - Na organização, planejamento e elaboração de 
proposta para o funcionamento da Casa de Apoio São João Gabriel Perboyre, que 
acolhe público procedente do Interior do estado para tratamento na Capital. 

c) Casa do Menino Jesus - Prestou apoio em forma de assessoria na elaboração e 
gestão do projeto de funcionamento da Casa Abrigo. 

d) Movimento de Consciência Jovem - Apolo às ações desenvolvidas pela Entidade 
na capital, e na concepção, planejamento e assessoramento de projetos do MCJ 
voltados para crianças e adolescentes. 

e) Instituto de Assistênda e Proteção Social - Colaboração ao IAPS materializada na 
parceria firmada com a ADES no fortalecimento da gestão do IAPS, na elaboração 

Av. Dom Luis. 685. sala 101 - Mei rd es - CEP 60 160-230 
CNPJ 0° 04.772.982/0001-90 
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de propostas para captação de recursos e na gestão dos programas de creche, 
abrigo, centro de profissionalização. 

f) Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves - Colaboração ao AMCTN 
materializada na parceria firmada com a ADES no fortalecimento da gestão do 
AMCTN, na elaboração de propostas para captação de recursos e na gestão dos 
programas de creche, abrigo, centro de profissionalização. 

g) Creche Amadeu Barros Leal - Apoio técnico no planejamento e organização dos 
projetos, na etaboração de propostas para captação de recursos e na gestão da 
entidade. 

h) Projeto para o Desenvolvimento Sociai Arte e Cor - Disponibilizou instrutória 
voluntária para trabalhar com o público atvo (adolescentes e jovens) os temas: 
mercado de trabalho, auto-estima, mercado solidário. 

i) Prefeitura Municipal de Guaiúba - Assessoramento técnico voluntâno ao trabalho 
desenvolvido no Centro de Arte e Cultura e capacitação dos recursos humanos na 
área de gestão de projetos sociais. 

j) Prefeitura Municipal de Acaraú - Assessoramento técnico voluntário no processo 
de capacitação dos recursos humanos que executam o atendimento no Centro de 
Referência de Assistência Social. 

A principal idéia e propósito da ADES é fortalecer o trabalho realizado por outras 
instituições de natureza privada ou pública, voltadas aos segmentos em situação de 
vulnerabilidade social e que desenvolvam trabalho sério e de reconhecimento público, 
razão pela qual foi nesse eixo que se concentrou as principais açòes empreendidas 
pela Instituição no exercicio de 2008. 

CONCLUSÃO 

As marcas alcançadas neste relatório confirmam o ciclo positivo da ADES e que deve 
ser destacado pela soma de esforços conjuntos, empenho e dedicação de toda equipe 
que compõe a ADES. Desta forma destaca-se a preocupação desta Agência em 
contribuir de forma positiva para a sociedade da qual faz parte e espera-se, com as 
bases lançadas, que a ADES continue firme em perseguir a missão por ela assumida 
que é promover o desenvolvimento humano e social à medida que se propõe a gerar 
inclusão sociat, justiça social e solidariedade entre as pessoas, contribuindo para a 
construção de uma sociedade mais justa. 

Fortaleza, 10 de abril de 2009. 

A^/lL^,,f.^ sPJatcp 
Maria Walhirtes Frbta de Albuquerque MÔnua^raújo Gomes 

Presidente da ADES Diretora Técnica da ADES 
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INFORMAÇÕES DA ENTIDADE 

NAO 

N 0 da Pasta: 3452 N" do Registro no Fichário: 01.05A3452/2009 

Entidade: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL 
Nome Fantasia: ADES 
CNPJ: 04.772.982/0001-90 Município: FORTALEZA 
Endereço: AV. DOM LUIZ N°: 685 
Complemento: SALA 101 Bairro Fortaleza: MEIRELES 
Bairro Interior Telefone: 085 30918971 Ttpo de Fone: PRÓPRIO 
Fax: CEP: 60.160-230 Distrito: 
Localidade: Ponto de Referência: ESQUINA COM LEONARDO MOTA 
E-Mail: ADES.AGENCIA@GMAIL.COM Expediente: MANHA 
Categoria: ASSOCIAÇÃO Dt. da Fundaçflo: 5/9/2001 Existe D O ? NAO 
Dt. Diário Oficial: Dt. CNPJ: 6/11/2001 ONG? SIM Tipo de Sede: PROVISÓRIA 
Qtd. Sócios: 18 Qtd. Voluntário: 9 Inido Atividade? SIM Filantrópica - CNAS? 
Empregado Remunerado? NAO 
Finalidade: DESENVOLVER PROGRAMAS SOCIAIS «POLÍTICOS. ECONÓMICOS, CULTURAIS. 

EDUCACIONAIS, SAUDE E MEIO AMBIENTE EM PROL DO DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E 
SUSTENTÁVEL. DESENVOLVER E EXECUTAR PROG. DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL. PRESTAR ASSES. E CONSULTORIA A SUA CUENTELA. ELABORAR PESQUISAS 
. ESTUDOS E PUBLICAÇÃO. 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO Entidade Estruturada? SIM 
Descriçflo Estrutura: FUNCIONA COM INSTALAÇÕES EM 2 DEPENDÊNCIAS , COM ATENDIMENTO A NlVEL DE 

CONSULTORIA. 
Conveniada? SIM Cadastro no Conselho? NÀO Tipo de Inscrição: 
Agôncia: Banco: Conta Corrente: 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO DO CARTÓRIO 
Data: 6/11/2001 Número: 196968 Tipo Registro: REG. PESSOA JURÍDICA 
N 0 Averbação: 5011285 Qtd. Averbação: 6 Dt. Averbação: 29/12/2008 
Nome do Cartório: MELO JUNIOR 

Localização do Arquivo: ARQUIVO CORRENTE 
Tipologia da Atividade: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Situação da Entidade: FUNCIONAN Data da Extinção: 
Motivo da Extinção: Pendência Judicial? 
Observação/Pendêndas: A ENTIDADE NAO APRESENTOU CMAS, SOLICITADO. 

INFORMAÇÕES DA MOVIMENTAÇÃO DO CADASTRO DA ENTIDADE 

NÂO 

Usuário que Inseriu Data da Inserção Usuário quo Alterou Data da Alteração 
CELIAL 5/1/2009 CELIAL 8/1/2009 

INFORMAÇÕES DO PRESIDENTE 

Nome: MARIA WALHIRTES FROTA DE ALBUQUERQUE CPF: 097.914.263-68 
Conhecido Como: WALHIRTES RG: 2000002412198 Expedidor SSP UF: CE 

REGISTRO NACIONAL DE EXTRANGEIRO 
Número: Classificação: 
órgão Expedidor 

OUTRAS IDENTIFICAÇÕES 
Número do Documento: 
Tipo de Documento: 

Dt. de Validade: 

Dt. Expedição: 22/11/2000 Profissão: 
Endereço: RUA FREI MANSUETO 
Complemento: AP. 301 
Bairro Interior 
E-Mail: 
Distrito: SEDE 
Ocupação: ASSISTENTE SOCIAL 

ASSISTENTE SOCIAL Município: FORTALEZA 
N 0: 777 
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Telefone: Celular 09869038 

CEP: 60.175-070 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa do 
Estado do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 da Agência de 
Desenvolvimento Económico e Social - ADES foram afixados no Quadro Geral da 
ADES, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
organização não governamental, conforme preceitua o § 29 do artigo 2= da Lei 
Estadual N? 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Ofícial do 
Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 26 dè junho de 2009 

De Acordo: 

Titular 

Maria de 
Titular 

Li/0íé>M«j>*~ 1 

UotfQy P. Guastussi 

O Conselho Fiscal 

CNPJ nff 04.772.982/0001-90 
Av. Dom Lub, 685, sab 101-Metrríes-CEP 60160-230-Fortateza-Ceará 

Telefone - 85 3244 3378 / 8792 2263 
ades.aBencia@Bmail.com 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n010.165 - (Diário Ofidal do Estado do Ceará de 02.02:1073) 

Lei n013.553 - (Diário Ofidal do Estado do Ceará de 29.12.2004) 
Decreto n 0 27.953 - (Diário Ofidal do Estado do Ceará de 13.10.2005) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
O(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sodais do 

A T E S T A, para os fins previstos nos Decretos n 0 10.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27.214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escrita da parte 
interessada, que a entidade AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL, CNPJ: 
04.772.982/0001-90, situado na AV. DOM LUIZ, N 0 685, Bairro - MEIRELES, Município de 
FORTALEZA - CE, está registrada neste fichário sob o n* 01.05A3452/2009, SCE - 3452, com 
base na documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi verificado, 
através de visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área - KÉLVIA KELLY RANGEL ANDRADE. 

Fortaleza, 06 de^aneiro de 2009 

Presidente do F.C.O.S.C. 

Z - a & t - ^ L u ^ 

Cons. Técnica do F.C.O.S.C. 

Céiio dei te 
OAB-Ce 2991 

Centro de Referencia Maurtco Pato 
DMsdo de Assistência A Obras Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone: 3101-2107 
Fortaleza- Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses'conforme art A* do Decreto n* 10Í165 de 1 •.02.1973 

• Lei n* 13.553, de 29.12.2004. 
- Decreto n 0 27.953, de 13.10.2005. 
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MATÉRIA Pdcrprro Oc Í£\ N0. /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em ofe / 0> /2009. 

Deputado DisSarto 
tesidente áa CCJH 



PROCURADORIA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lel n.0 150/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) TÂNIA GURGEL 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurfdica. 
o o 

Fortaleza, 09 d&julho de 2009. 

Walmir Rosa de Sousa 
CoordenadorMas Consultorias Tócnlcas 

^ 
9o. 

MiimiiiitiuHmmmumitiiiiiiitiiitMMmintiiiiMmmtim^^ 

AO(À) Dr(A) LÍLIAN LUSITANO CYSNE , para , com assessoria de 
JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza9 09 de julho de 2009. 

FRANCISCO JOSETttEHQEMeft VALCANTE FILHO 
Diretor da ConsultorijfTécnico - Jurftàca 

WDESEIMARaMXWtKWI^aOT.DWwtaOTOroEã 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0303/09 
PROJETO DE LEI N 0 150/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL - ADES. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria-desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto 

à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de 

Lei n0 150/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhora Deputada Tânia Gurgel, 

que Considera de Utilidade Pública Estadual a Agência de Desenvolvimento 

Económico e Social - ADES. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art I o Fica considerada de Utilidade Pública 

Estadual a Agência de Desenvolvimento Económico 

e Social (ADES), associação civil, sem fíns 

lucrativos, com sede na cidade de Fortaleza -

Estado do Cearó. 

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em 

^contrário." 

ASPECTOS LEGAIS 

mi M B » M a « K U C " C m A . 2*07. MOMO TCqpca' 

Fone çi?»easi u m a o c ( H P M ) n r / T r a i . 

ccp ta 17o-#oo - Foma^tz» • CEUKA 
E-pWJ o* per br . hcrp M n n . i l c*-{hjv -

Y 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

•^x PARECER N0 LO. 0303/09 
PROJETO DE LEI N 0 150/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL - ADES. 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização poiftico-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

autónomos, nos termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o, "Zn verbis'': 

"Art. 25. Os Esfados organ/zam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os 

princípios desta Constituição. 

§ 1o. São reservadas aos Estados as competências 

que não lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso 

I, alínea "d", "ex vi leais": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu território as 

competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,. 

observados os seguintes princípios: 

m oacM#AAOi«o*&m*c"A.=or-ao'd*oTORRE» 
EP— (QUi) • FAJI icmMI nnuil 

CÉ* #0 ITC-Bqg • FQHTALEZ* • CBAU* 

0 
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PARECER N° LO. 0303/09 
PROJETO DE LEI N 0 150/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE ̂  UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMIÇO 
E SOCIAL - ADES. • " -

/ - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

federação" 

DA INICIA TIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, 

inciso 1, dá Carta Magna Estadual, in vérbis: 

• i • 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I- aos deputados estaduais" . 
. 

; DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: \-

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de; 

(.....) 

- Ill - leis ordinárias" . 

. Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso li; alínea "b", e 206, inciso 

II do Regimento Interno dà Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 

389 dé 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

t u . L L . - w ^ r r y o t w u o t g g A . a w - o i o f o i í ^ n 

- H M I tPnC) M n JMO - fAX. MT'TTM 

H. ITO- tOf l - r O H T A l t J A - C I A H * 
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PARECER N0 LO. 0303/09 
PROJETO DE LEI N 0 150/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL - ADES. 

* " « * e i « * M Q M ) C « MOBEHA. MOT. OQJBIOT 

fov- M W l X T H V K - - f m ( w e , MTT.TTM 

t a . 1 7 0 . t O a • f OM T A L g f A - C E A B A 

As proposições constituir-se-âo em: 

t:..) 

II - projeto: 

C-) 

b) de lei ordinária; 

(.....) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

ConstituiçSo Federal e à Constituição Estaduat, por 

via de projeto:" 

(.....) 

II - de iei ordinária, destinado a regular as matérias 

de competência do Poder legislativo, com a sanção 

do Govemadordo Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 
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PARECER N0 LO. 0303/09 
PROJETp DE LEI N 0 150/2009 
AUTORIA: DEPUTADO TÂNIA GURGEL 
MATÉRIA: CONSIDERA DE , UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL - ADES. 

, Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da União, 

cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bém verdade que cabem aos 

Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 

enumeradas em comum com a União e com os Municipios (artigo 23), assim comp a 

competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1 o e 2 o da Carta Magna 

Federal. Desta forma, entende-se que bs Estados podem exercer em seu território 

as competências que, explicita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta 

Magna Federal, observa ndo-se certos princípios constitucionais. 

A • • • 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 

seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos 

aps legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, IV.V 

e VI e suas alíneas). Tampouco trata de matéria relacionada â competência privativa 

do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da 

Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise, encontra esteio jurídico na Constituição 

Féderal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n 0. 12.554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Tftulo de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Privada. • . 
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Estabelece o art. 1 o da lei acima mencionada: 

"Art. 1o. A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art. 1o. A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

civis, associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais; fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei." 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em confonnidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da 

concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-se-à 

através de Lei Estaduat, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 

proposição iegisiativa, fazer prova de que: 
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a) Possui personalidade jurídica própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 
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Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou 

o registro (ver fís. 20 ); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário 

Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -

STDS. (verfls. 42), ou autoridade competente, quais 

sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, nâo 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos de 

diretoria e conselho fiscal; nâo distribuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fís. 11, art 10, capítulo III do 

Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de 

outro congénere ou ao Poder Público (ver fís. 14, 

art 27- capítulo V do Estatuto da Associação); 
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d) As entidades, mesmo que ainda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 

público os relatórios, circunstanciados dos serviços 

que houverem prestado à coletividade, no ano 

anterior à formulação do pedido (fís. 37 a 39), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fís. 35 e 36) no periodo, ainda 

que não tenham sido subvencionadas; e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de contas 

das subvenções e auxílios do Poder Público 

recebidos no periodo; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fís. 27 a 33); 

§ 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alinea "b", deverá ser anexado em original 

comprovadas (ver fís. 42); 

§20-A publicação de que trata a alínea "d" far-se-á 

mediante notificação ou afixação dos seus relatórios 

e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 

conhecimento da comunidade representada; 

§3°-O atestado de idoneidade deverá ser fornecido 

pela Secretaria de Segurança Pública - SSP, ou por 
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um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, 

ou por um Pároco." (ver fls. 28 a 34) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do titulo de utilidade 

pública Estadual a Agência de Desenvolvimento Económico e Social - ADES. 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0. 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER 

FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em FortalepãVM de julho de 2009. 

Lf liàrí LusitanyFCysne 

Consultora Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 
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Jacqueline Quezado Gonçalves 
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Dé acordo com o Parecer. _ 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 16 de julho de 2009. 
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De acordo com o Parecer. 

( Àconsideraçãodo Sr. Procurador 

Fortaíeza, 16 dé juího de 2009. , \ 
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Encamínhe-se à.Comissão de Constituição, 
' / 

Justiça e Redação: 
í , 

Rortàlezá, 16 de julho det2009. 

Leite Jucá Filho 
Procurador 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Fica considerada de Utilidade PúbUca Estadual a Agência de Desenvolvimento 
Económico e Social - ADES, associação dvil, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Fortaleza-
Estado do Ceará. 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I3de.agostode2009. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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